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Projeto de Lei nº ___/2020.

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOBRE AS DOENÇAS INFLAMATÓRIAS INTESTINAS E ASSISTÊNCIA AOS PORTADORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Natal/RN, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica instituída a “Política Municipal de Conscientização e Orientação sobre Doenças Inflamatórias intestinais e assistência aos portadores no Município de Natal/RN”.
Parágrafo Único. A política pública a que se refere o caput deste artigo será desenvolvida pela Secretaria Municipal de Saúde.
Art.2º. A política Municipal de Conscientização e Orientação sobre as doenças inflamatórias intestinais e assistência aos portadores compreende as seguintes ações:
I – A execução de campanhas de divulgação, abordando os temas:
a) Elucidação sobre as características das doenças e seus sintomas;
b) Precauções a serem tomadas pelos portadores;
c) Orientação sobre tratamento médico adequado;
d) Outras iniciativas que visem a valorização e o respeito da pessoa portadora de doença inflamatória intestinal.
II – Instituição de parcerias e convênios entre órgãos públicos e entes federados, entidades da sociedade civil, movimentos sociais e empresas privadas, com o intuito de produzir trabalhos conjuntos sobre a politica municipal em epígrafe.
§1º. Os casos confirmados nos postos de saúde deverão ser devidamente encaminhados para o tratamento específico.
§ 2º. A Secretaria Municipal de Saúde deverá buscar formas de adquirir e realizar medicamentos e tratamentos eficazes que garantam melhor qualidade de vida aos portadores das doenças objetos desta Lei.
§ 3º. A Secretaria Municipal de Saúde realizará campanhas sobre cuidados com a alimentação e vida saudável para garantir que os portadores de tais doenças tenham melhor qualidade de vida.
Art.4º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                        

 		Sala das Sessões, Natal/RN, 21 de maio de 2020.
                        

Ney Lopes Júnior
      Vereador – PDT

















JUSTIFICATIVA


A proposição ora apresentada possui respaldo legal nos artigos 130 e 135, inciso III e parágrafo único, “a”, do Regimento Interno, conjugado ao artigo 21 da Lei Orgânica do Município. 
O objetivo deste projeto de lei é a criação de uma política pública de conscientização e orientação acerca das doenças inflamatórias intestinais que tanto acometem a população.
Ademais, destacamos o direito à saúde como um direito constitucional, então cabe ao ente público, a realização de politica pública que promova a saúde e o bem estar da população.
[bookmark: _GoBack]Por este motivo, para preservar a saúde da população, pedimos o total apoio dos nobres vereadores.
Natal/RN, 21 de maio de 2020.

         Ney Lopes Júnior
Vereador - PDT
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